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Ofício n'17412025

A Sua Excelência o(a) Seúor(a) Juiz(a)

I lu Vara do Trabalho de Fortaleza

Assunto: Resposta ao Mandado de penhora e avaliação, datado de 2710112025

Processo n" 0000555 -7 6.2014.5.07.00 11

Exmo(a). Sr(a). Juiz(a),

O Cartório Facundo, 2o Oficio da Comarca de EusébiolCearâ, vem, com o devido

respeito, à presença de V. Exu. informar o que segue:

1. Através do referido Mandado foi determinada a penhora dos imóveis, objeto

das matrículas no I 1.518, deste Oficio Imobiliário, oriundo do processo supracitado.

2. Inicialmente, informamos que, a parte deverá efetuar o pagamento dos

emolumentos devidos, conforme determina a legislação:

Lei6.0l5/73

Art.l4 - Pelos atos que praticarem, em decorrência desta lei. os oficiais do registro terão direilo, a

título de remuneração, aos emolumentos fixados nos Regimentos de Custas do Distrito Federal, dos

Estados e dos Territórios, os quais serão pagos, pelo interessado que os requerer. no ato de

requerimento ou no da apresentaçâo do título. (grifu nosso)

Prov.04/2023 da CGJ do TJ/CE:

Art.l.320-As penhoras. arrestos e sequestros de imóveis, assim como as averbações premonitórias

nas execuções, serão levadas a efeito depois de pagos os emolumentos pelo interessado. em

cumprimento de ordem judicial ou à vista de certidão do Juízo. constando. além dos requisitos

*
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exigidos para a averbação. os nomes do Juiz, do depositário, das partes e a natuÍeza do processo e

valor da causa.

§ lo Por ontológica e legalmente incompatíveis as funções, recomenda-se nâo recair sobre o OÍ'icial

do Registro lmobiliário a nomeação de depositário de bens penhorados. arrestados ou sequestrados.

§ 2o Para presunção absoluta de conhecimento por terceiros, cabe ao interessado providenciar a

averbação do arresto ou da penhora no registro competente, mediante apresentação de cópia do auto

ou do termo. independentemente de mandado judiciat.

§ 3" Os autos ou termos de penhora destinados ao respectivo registro deverão conter o valor da causa

ou da dívida ou, ainda, o da avaliação do bem ou bens, que servirá de referência para a cobrança de

emolumentos.

§ 4' Na impossibilidade de proceder à averbação de penhora" anesto ou sequestro. por làlta de

requisitos no título apresentado. o Registrador poderá consultar as informações nos autos do processo

efetrônico. (grfo nosso)

3. De outro modo, sendo a parte interessada beneÍiciária da justiça gratuita,

solicitamos, com o devido respeito, o envio de documento com a referida informação, quando,

então, efetuaremos os atos determinados sem a exigência do pagamento dos emolumentos.

4. Alfim, informamos que foi realizada a averbação na matrícula no I1.518, desta

Serventia, visando conferir publicidade acerca da existência da presente ação e ficaremos aguardando,

respeitosamente, as prescrições desse Douto Juízo.

Aproveito a oportunidade para reiterar, a Vossa Excelência, os protestos de elevada

estima e consideração.

Eusébio/CE, 28 de abril de 2025.

Respeitosamente,

Cartório Facundo

2'Oficio da Comarca de Eusébio - Ceará

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos.
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DATA:2810412025

Solicitante: 11r VARA DO TRABALHO DE FORTALEZA | 00.000.000/0000-00
Apresentante / Parte lnteressada: í1r VARA DO TRABALHO DE FORTALEZA | 00.000.000/0000-00

REFERENTE A:
coDtGo DESCRTÇÃO QTD EMOL. FERMOJU SELO PARCIAL

005023

00701 3

007018

007019

007020

007025

CÓPIA EM PAPEL FoToGRAMA MICRoFILMADo

INDICAÇÔES NO REAL E PESSOAL(CADA UM)

AVERBAÇÃO

BUSCA

CERTIDÃO

PRENOTAÇÃO 1

R$ 6,28

RS 7,52

R$ 63,24

RS 10,18

R$ 27,94

R$ 63,24

R$ 0,33

RS 2,E3

R$ 5,64

R$ 0,51

R$ 1,36

R$ 5,64

R$ 1,11

R$ 0,00

R$ 21,75

R$ 0,00

R$ 10,48

R$ 0,00

R$7.72

R$ 10,35

R$ 90,63

RS Í0,69

R$ 39,78

RS 68,88

PARCIAL: Rl í78,0 Rt 15,3í R3 3s,34 Rt 228,05

FAADEP:

FRMMP:

ISS:

Total a pagar:

R$ 8,92

R$ 8,92

R$ 8,92

R$ 254,81

PRENOTAçÃO
SELOS:

Conta para depósito:
Pessoa Jurídica | 'l - Banco do Brasll S.A. I Ag: 3589.0 | C/c: 50í46{ I CARTÓR|O FACUNDO I CNPJ/PIx: 72.321/45rc001-30
lmpresso por: EDUARDA DOS REIS BEZERRA GUEIRREIRO

ASSINATURA:

soricitação: I CoMPLEMENTAR 166598 - NT 1 1518 - AVERBAÇÁO DE PNHORA, AVERBAÇÃO DE |MóVEL

- Emolumentos cobrados a tÍtulo de depósito prévio podendo ser alterados após conferência da documentaçáo, ou em caso de mudança da tabela de
emolumentos, prevalecendo a tabela vigente no momento da prática do ato.

- A prenotaçáo é gerada no ato do pagamento das custas e é válida por 20 dias úteis, salvo disposição legal em contrário. Caso ocorra o vencimento,
comparecer a este servêntia para providenciar a nova prenotaçáo com o objetivo de garantir seu direilo de preferência.

- O pagamento deverá ser efetuado no ato da apresentação do tttulo ou requerimento, conforme previsto no Art. 14, da Lei 60í5/73.

- É facultado ao tabeliâo requerer e/ou realizar as gestÕes e diligências convenientes ou necessárias ao preparo, à validez e eÍicácia dos atos notariais,
requerendo o que couber, sem ônus maiores que os emolumentos devidos pelo ato.

-Aentrega da ordem de serviço finalizada, ou devolução dos documentos em caso de recusa, somente será realizada mediante a apresentaçáo deste
orçamento ou do recibo de pagamento em original.

s
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